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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 05/01/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de empresa especializada para 
execução de obra com área construída de 360,00 m², visando fechamento do barracão de 
recicláveis, com detalhamentos, materiais e serviços específicos presentes no anexo e termo de 
referência. Todo o processo segue em conformidade com o convênio 1043/2025 – SECID e plano 
de trabalho, voltado ao desenvolvimento de infraestrutura do município de Lidianópolis, Paraná. O 

valor total da licitação é de R$ 265.345,85 (Duzentos e sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta e 
cinco reais e oitenta e cinco centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço 

estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 

17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência 

do Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 93300-8757. 

  
 

 
Lidianópolis, 13 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 06/01/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de empresa especializada para 
execução da obra de um Barracão Industrial, com área construída de 300,00 m², contendo: área de 
produção, instalação sanitária, instalação sanitária adaptada à PcD e escritório. Execução de 
serviços preliminares e administração da obra; movimentação de terra, drenagem e águas pluviais, 
fundações; estruturas; alvenaria, divisória, muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, 
vidros, espelhos; instalações elétricas, telefonia, sistemas de proteção e ventilação; instalações 
hidrossanitárias, gás-glp, incêndios e aparelhos; revestimentos de parede e pisos, 
impermeabilizações, pinturas e argamassas; limpeza final e demais itens e especificações 
constantes em projeto, conforme Convênio nº 979/2025-SECID, a ser construído no município de 
Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$ 858.450,82 (oitocentos cinquenta oito mil, quatrocentos 
cinquenta reais e oitenta dois centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço 

estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 

17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência 

do Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 93300-8757. 

  
 

 
Lidianópolis, 13 de novembro de 2025. 

 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 107/2025  

  
O Prefeito do Municipio de Lidianópolis-PR Aparecido Buzato- , no uso 

de suas atribuições legais convoca o Conselheiro Tutelar Suplente para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos, nos dias 14/11 e 18/111/2025, das 8:00/11:00 as 
13:00/17:00, para assumir a vaga de conselheiro tutelar titular conforme a Lei 875/2018.  
Art. 69 – Ocorrendo vacância ao afastamento de quaisquer dos membros titulares do Conselho Tutelar, o 
Poder Executivo Municipal convocará imediatamente o suplente para o preenchimento da vaga. 
 
 Classificação Suplentes Nome do Candidato Quantidade de Votos 

8º      GENI SABINO 24 

 

• 01 Foto 3x4 recentes 

• cópia carteira profissional (CTPS)  

• cópia da Cédula de Identidade 

• cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

• cópia do CPF/MF 

• cópia do Certificado Militar 

• cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação 

• cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento) 

• cópia da Certidão Nascimento de filhos menores 

• cópia do Cartão de Vacinas filhos menores 

• cópia do comprovante de escolaridade 

• cópia do PIS/PASEP 

• cópia da Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Bens 
atualizada (Lei Federal nº 8.429/92) 

• número de conta no Banco Cooperativo Sicredi de Lidianópolis 
 
 

LIDIANOPOLIS, 13 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
 

APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis 

 
 

*Obs. Fica dispensada de apresentar a documentação se já estiver assumido como conselheira 

tutelar titular, necessário apresentar somente se houver alteração. 
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Conselho Municipal de Assistência Social  
Lidianópolis - PR 

 

 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA ANEXA À RESOLUÇÃO Nº 001/2025 – CMAS DE 

LIDIANÓPOLIS-PR 

 

Assunto: Fundamentação técnica e jurídica sobre a distinção entre as Políticas 

Públicas de Assistência Social e de Saúde, e os impactos da sobreposição indevida 

de atribuições no âmbito do SUAS. 

 

1. Fundamentação Técnica e Legal 

A presente justificativa técnica visa embasar a Resolução nº 001/2025 do Conselho 

Municipal de Assistência Social de Lidianópolis-PR (CMAS), que dispõe sobre a 

necessidade de observância rigorosa das diretrizes, normativas e legislações 

específicas da Política Pública de Assistência Social, em especial a Lei Orgânica da 

Assistência Social (Lei nº 8.742/1993 - LOAS), a Política Nacional de Assistência 

Social (PNAS/2004), a Norma Operacional Básica do SUAS (NOB-SUAS/2012) e a 

Resolução CNAS nº 109/2009, que estabelece a Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais. 

A política pública de Assistência Social, como direito do cidadão e dever do Estado, 

é autônoma, não contributiva e de proteção social não securitária, integrando o tripé 

da Seguridade Social junto à Saúde e à Previdência Social, conforme o artigo 194 da 

Constituição Federal de 1988. 

Entretanto, observa-se de forma recorrente, inclusive em comunicações oriundas de 

escritórios regionais da SEDEF/PR, uma tentativa de vinculação ou subordinação 

indevida de ações socioassistenciais à política de saúde, ferindo frontalmente os 

princípios da legalidade, autonomia e descentralização político-administrativa do 

SUAS. 

 

2. Diferença Estrutural e Funcional entre as Políticas de Saúde e de Assistência 

Social 

Aspecto Política de Saúde (SUS) Política de Assistência 

Social (SUAS) 

Base Legal Lei nº 8.080/1990 e Lei nº 

8.142/1990 

Lei nº 8.742/1993 (LOAS) 
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Natureza Direito universal de 

acesso aos serviços de 

saúde 

Direito socioassistencial e 

proteção social não 

contributiva 

Objetivo Promoção, prevenção e 

recuperação da saúde 

física e mental 

Proteção social, 

enfrentamento da 

pobreza, fortalecimento 

de vínculos e garantia de 

direitos 

Instrumentos Atenção Básica, Média e 

Alta Complexidade, 

Vigilância Sanitária, 

Epidemiológica e em 

Saúde do Trabalhador 

PAIF, PAEFI, Benefícios 

Eventuais, SCFV, 

Acolhimentos 

Institucionais, entre outros 

Portas de Entrada UBS, UPA, Hospitais, 

CAPS 

CRAS e CREAS 

Gestão e Financiamento Ministério da Saúde, 

Secretarias Estaduais e 

Municipais de Saúde 

MDS, SEDEF, Secretaria 

Municipal de Assistência 

Social e 

CMAS/CEAS/CNAS. 

 

Dessa forma, qualquer tentativa de transformar o CRAS/CREAS ou demais unidades 

do SUAS em portas de entrada para programas vinculados à política de saúde afronta 

o modelo federativo e legal do SUAS, gerando confusão institucional, sobreposição 

de funções, violação de competências e comprometimento dos recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social. 

 

3. Impactos Jurídicos e Sociais da Confusão Entre Políticas 

A sobreposição indevida das políticas de Saúde e Assistência Social pode acarretar: 

● Descaracterização das funções do SUAS, que deixa de atuar na perspectiva 

de proteção social e passa a assumir tarefas que são da Saúde; 

● Desvio de finalidade e aplicação irregular de recursos públicos, violando 

o artigo 37 da Constituição Federal (Princípios da Legalidade e Eficiência); 
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● Fragilização da gestão e controle social, com risco de responsabilização 

administrativa e financeira dos gestores; 

● Prejuízo direto à população, que deixa de acessar seus direitos de forma 

adequada, sendo mal direcionada a políticas que não correspondem às suas 

necessidades; 

● Insegurança jurídica e institucional, com impacto no cofinanciamento 

federal e estadual e nas pactuações intersetoriais. 

 

4. Recomendação Técnica e Encaminhamentos 

O CMAS de Lidianópolis-PR, exercendo seu papel de instância deliberativa e 

fiscalizadora do SUAS, recomenda: 

1. Que o CEAS/PR e a SEDEF/PR revisem os encaminhamentos e orientações 

técnicas enviadas aos municípios, assegurando alinhamento às legislações do 

SUAS; 

2. Que o CRAS/CREAS e a Secretaria Municipal de Assistência Social 

mantenham a observância estrita de suas competências, conforme a 

Tipificação Nacional (Res. CNAS nº 109/2009); 

3. Que toda e qualquer ação intersetorial com a Saúde seja pactuada de forma 

articulada, mas respeitando a autonomia de cada política; 

4. Que o Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS/PR) atue junto à 

SEDEF/PR para corrigir práticas que possam violar as diretrizes da LOAS, 

PNAS e NOB-SUAS, garantindo o fortalecimento e a credibilidade da política 

pública de Assistência Social. 

 

Lidianópolis – PR, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luzia Iraceli Graneiro Campos 

Presidente do CMAS/Lidianópolis-PR 
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RESOLUÇÃO Nº 001/2025 
 

Dispõe sobre o posicionamento do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Lidianópolis – CMAS, referente à 

inadequação da inclusão da Política Pública de Assistência Social 

como porta de entrada no Programa Estadual de Atenção às 

Pessoas em Situação de Uso Prejudicial de Álcool e Outras Drogas, 

instituído pela Lei Estadual nº 22.160/2024 e regulamentado pelo 

Decreto nº 10.501/2025, e dá outras providências. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LIDIANÓPOLIS-PR,  

no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal nº 8.742/1993 – Lei Orgânica da 

Assistência Social (LOAS), a Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004), a 

Norma Operacional Básica do SUAS (NOB-SUAS/2012), a Norma Operacional Básica 

de Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH/SUAS), a Resolução CNAS nº 109/2009, e a 

Lei Municipal nº1.211/2025, que dispõe sobre a organização do Sistema Único de 

Assistência Social no município de Lidianópolis-PR, 

 

Considerando que o art. 203 da Constituição Federal de 1988 estabelece a Assistência 

Social como política pública integrante da Seguridade Social, não contributiva, que visa 

à proteção social de indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, 

sem natureza clínica ou terapêutica; 

 

Considerando que a LOAS e a PNAS definem a Assistência Social como política pública 

de caráter preventivo, protetivo e emancipatório, destinada à garantia de direitos e à 

redução das desigualdades sociais, tendo como função precípua a oferta de serviços, 

programas, projetos e benefícios socioassistenciais, e não a prestação de serviços 

clínicos de saúde; 
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Considerando que a NOB-SUAS e a Resolução CNAS nº 109/2009 (Tipificação Nacional 

dos Serviços Socioassistenciais) delimitam com precisão as atribuições e finalidades dos 

serviços socioassistenciais, inexistindo previsão legal para que o SUAS execute 

acolhimento clínico, desintoxicação, internação, tratamento farmacológico ou qualquer 

tipo de intervenção terapêutica de natureza médica ou psicológica complexa; 

 

Considerando que o Sistema Único de Saúde (SUS), instituído pela Lei Federal nº 

8.080/1990, é o responsável direto e legal pela atenção integral à saúde física e mental, 

incluindo o tratamento e acompanhamento das pessoas em situação de uso prejudicial 

ou dependência de álcool e outras drogas, conforme regulamenta a Lei Federal nº 

10.216/2001 (Lei da Reforma Psiquiátrica) e a Portaria GM/MS nº 3.088/2011, que institui 

a Rede de Atenção Psicossocial – RAPS; 

 

Considerando que a RAPS integra serviços especializados e de base comunitária, como 

CAPS-AD, Unidades de Acolhimento Adulto e Infantojuvenil, Consultórios na Rua, e 

equipes de atenção primária, compondo o fluxo formal de acolhimento, avaliação e 

tratamento de pessoas com uso problemático de substâncias psicoativas, devendo, 

portanto, constituir a porta de entrada legítima e técnica para tais demandas; 

 

Considerando que a Assistência Social, embora atue de maneira articulada e 

complementar ao SUS, possui função distinta, voltada à dimensão social e protetiva, 

mediante acompanhamento familiar e comunitário, oferta de benefícios, 

encaminhamentos e ações de inclusão social e fortalecimento de vínculos; 

 

Considerando que as orientações oriundas dos escritórios regionais da Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Social e Família – SEDEF, ao sugerirem que o SUAS seja a 

porta de entrada do Programa Estadual de Atenção às Pessoas em Situação de Uso 

Prejudicial de Álcool e Outras Drogas (Decreto nº 10.501/2025), configuram inversão de 

competências institucionais, além de violação das normativas nacionais que estruturam  

o SUAS e o SUS, podendo acarretar graves consequências administrativas, técnicas e 

éticas; 
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Considerando que tal medida implicaria sobreposição de responsabilidades, desvio de 

finalidade da política pública de assistência social, sobrecarga operacional dos CRAS e 

CREAS, comprometimento do cofinanciamento e planejamento municipal, e retrocesso 

na consolidação do SUAS enquanto política pública de Estado, configurando violação de 

princípios da legalidade, da intersetorialidade responsável e da especialização técnica; 

 

Considerando a ausência, até o presente momento, de manifestação pública e técnica 

por parte do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) e da própria SEDEF, diante 

da publicação do Decreto nº 10.501/2025 e das suas interpretações equivocadas, o que 

representa omissão institucional e fragilidade no controle social estadual; 

 

Considerando o princípio da intersetorialidade responsável, previsto na PNAS e na 

NOB-SUAS, que determina a articulação entre políticas públicas sem prejuízo da 

identidade, autonomia e especificidade de cada uma; 

 

Considerando, por fim, a necessidade de reafirmar o papel fiscalizador e deliberativo do 

CMAS, na defesa da legalidade, da ética e da coerência técnico-operacional da política 

pública de assistência social no município de Lidianópolis-PR; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º- Manifestar posicionamento contrário e não anuente à inclusão da Política Pública 

de Assistência Social como porta de entrada ou executor principal do Programa Estadual 

de Atenção às Pessoas em Situação de Uso Prejudicial de Álcool e Outras Drogas, 

considerando tratar-se de competência legal, técnica e administrativa da Política Pública 

de Saúde (SUS), por meio da Rede de Atenção Psicossocial – RAPS. 

 

Parágrafo único: Repudiar veementemente a vinculação do SUAS Municipal 

(CRAS/CREAS) como "porta de entrada" ou principal executor do Programa, por 

caracterizar desvio de finalidade e acarretar grave prejuízo à política socioassistencial. 
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Conselho Municipal de Assistência Social 
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Art. 2º- Reafirmar que a Assistência Social atua de forma complementar e articulada à 

Política de Saúde, cabendo-lhe: 

 I – acompanhar socialmente os usuários e suas famílias, após ingresso na rede de 

saúde, no âmbito do PAIF e PAEFI, conforme a tipificação nacional que estabelece os 

serviços, público alvo e objetivos de sua oferta nos territórios; 

 II – desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, promoção 

da convivência e apoio à reinserção social e produtiva; 

 III – Viabilizar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de transferência de 

renda, quando necessário; 

 IV – articular a rede de proteção social para a defesa e garantia de direitos, sem assumir 

responsabilidades de natureza clínica ou terapêutica. 

 

Art. 3º- Repudiar formalmente quaisquer orientações técnicas ou administrativas 

emanadas de instâncias estaduais que imponham à política de assistência social 

responsabilidades que extrapolem seu escopo legal, devendo as mesmas ser 

consideradas incompatíveis com o ordenamento jurídico nacional e com os princípios 

constitucionais da administração pública. 

 

Art. 4º- Recomendar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família 

(SEDEF) e ao Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS) que:  

I – emitam Nota Técnica Pública esclarecendo as competências específicas do SUAS e 

do SUS no atendimento a pessoas com uso prejudicial de álcool e outras drogas; 

 II – procedam à revisão e retificação imediata das orientações enviadas aos municípios; 

 III – promovam formações intersetoriais conjuntas voltadas à distinção técnica das 

políticas públicas envolvidas; 

 IV – restabeleçam, em conjunto com a Secretaria de Estado da Saúde, os protocolos 

formais de referência e contrarreferência entre SUAS e SUS; 

 V – adotem medidas de fiscalização e orientação técnica para que os municípios não 

sejam induzidos a práticas contrárias à LOAS, PNAS, NOB-SUAS e Resolução CNAS nº 

109/2009. 
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Art. 5º- Recomendar formalmente à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e 

Família (SEDEF) que: 

I.  Promova a imediata alteração do Decreto nº 10.501/2025 para que a responsabilidade 

pelo programa, incluindo a gestão das instituições de acolhimento residencial e a 

avaliação técnica, seja transferida formalmente à Secretaria de Estado da Saúde (SESA). 

II. Cancele e retifique as comunicações internas e regionais que indicam o SUAS como 

"porta de entrada" para o tratamento, reafirmando que a Rede de Atenção Psicossocial 

(RAPS) do SUS (CAPS ad) é o ponto de acesso obrigatório para a avaliação clínica e 

indicação terapêutica. 

 

Art. 6º- Requerer ao Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS que se manifeste 

publicamente sobre sua aparente omissão técnica e política diante do processo de 

regulamentação do Decreto Estadual nº 10.501/2025, e que adote providências no 

sentido de resguardar os princípios e diretrizes da Política de Assistência Social, 

reafirmando a autonomia e a integridade do SUAS. 

 

Parágrafo único: O CEAS, na qualidade de instância deliberativa superior, tem o dever 

legal de zelar pela não aceitação e não implementação de atos normativos que 

desestruturem o SUAS, devendo agir imediatamente para garantir que o fluxo de 

referência e contrarreferência entre o SUAS e o SUS seja estabelecido legalmente, sem 

impor ao Município a responsabilidade de gestão do tratamento de saúde. 

 

Art. 7º- Dê-se ciência desta Resolução, em caráter de urgência, ao Conselho Estadual 

de Assistência Social (CEAS) e à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e 

Família (SEDEF), bem como à Secretaria Municipal de Saúde, à Secretaria Municipal de 

Assistência Social e ao Gabinete do Prefeito Municipal, para conhecimento e 

cumprimento das providências cabíveis. 

 

Parágrafo único: Determinar o envio de cópia desta Resolução para ciência, providências 

e publicação. 
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Conselho Municipal de Assistência Social 
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Art. 8º- Esta Resolução é um ato de defesa da Assistência Social no Município e entra 

em vigor na data de sua aprovação em plenária do Conselho Municipal de Assistência 

Social de Lidianópolis-PR, devendo ser amplamente divulgada nos meios oficiais e 

arquivada junto à Secretaria Executiva do CMAS. 

 

Lidianópolis – PR, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 Luzia Iraceli Graneiro Campos 

Presidente do CMAS/Lidianópolis-PR 
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CNPJ/MF nº 95.680.831/0001-68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000  
Fone/Fax (43) 3473-1238 

 

EDITAL DE RESULTADO FINAL 

CHAMADA PÚBLICA Nº 011/2025 

 

 

O Município de Lidianópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, torna público o RESULTADO FINAL da Chamada Pública 

nº 011/2025, realizada por meio de credenciamento para seleção de projetos 

culturais voltados à promoção da cultura e valorização da diversidade cultural do 

Município de Lidianópolis, conforme disposto nas Leis nº 14.133/2021, nº 

13.018/2014, nº 14.399/2022 e nos Decretos Federais nº 11.453/2023 e nº 

11.740/2023. 

Decorrido o prazo legal para interposição de recursos, não houve 

apresentação de impugnações ou recursos, razão pela qual homologa-se o 

resultado final, conforme relação abaixo: 

 

 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

RONQUI E CIA LTDA 63.071.979.0001-09 SELECIONADO 

 

 

Fica a empresa RONQUI E CIA LTDA convocada para a entrega da 

documentação exigida na fase de habilitação, nos termos do item 9 do Edital, 

até às 16h30 (dezesseis horas e trinta minutos) do dia 14 de novembro de 2025, 

pelo e-mail: licitacaolidianopolispr@gmail.com, ou na sede da Prefeitura no setor 

de Protocolo. 

O não atendimento ao prazo estabelecido implicará na desclassificação 

do proponente, conforme previsto no edital da chamada pública 

 

 

Lidianópolis, 13 de novembro de 2025. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5252

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5353

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5454

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5555

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5656

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5757

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5858

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

5959

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6060

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6161

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6262

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6363

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6464

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6565

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6666

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6767

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6868

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

6969

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7070

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7171

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7272

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7373

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7474

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7575

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7676

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7777

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7878

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

7979

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8080

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8181

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8282

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8383

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8484

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8585

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8686

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8787

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8888

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

8989

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9090

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9191

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9292

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9393

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9494

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9595

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9696

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9797

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9898

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

9999

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

100100

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

101101

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

102102

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2025  

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica autorizado no corrente Exercício a anulação 
dos Crédito Suplementar, no Orçamento Geral do Legislativo , no valor de R$ 365.201,14 
(trezentos e sessenta e cinco mil duzentos e um reais e quatorze centavos), destinado ao 
orçamento do executivo, conforme redução das seguintes Dotações Orçamentárias: 

O Presidente do Legislativo Municipal de Lidianópolis, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Específica nº 1423/2025 de 11/11/2025. 

Redução 
01.000.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  
PESSOAL CIVIL 

 110.706,15  1 - 3.1.90.11.00.00 1 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  21.291,86  2 - 3.1.90.13.00.00 1 
DIÁRIAS - CIVIL  2.556,59  3 - 3.3.90.14.00.00 1 
MATERIAL DE CONSUMO  39.227,41  4 - 3.3.90.30.00.00 1 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  21.701,14  5 - 3.3.90.33.00.00 1 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 52.165,59  6 - 3.3.90.39.00.00 1 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  3.000,00  8 - 3.3.90.46.00.00 1 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  4.400,00  9 - 3.3.90.47.00.00 1 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  7.461,40  10 - 3.3.90.93.00.00 1 
OBRAS E INSTALAÇÕES  27.390,00  11 - 4.4.90.51.00.00 1 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  75.301,00  12 - 4.4.90.52.00.00 1 

Total Redução:  365.201,14 

   Decreto  nº 9/2025 de 13/11/2025 

Ementa:  Autoriza Redução Suplementar  no orçamento do 
exercício 2025 e da outras providências. 
 
 
 

         Artigo 3º - Este  Decreto  entrará em vigor  na  data de sua 
Publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Sala das Sessões Genor da Costa, em 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

   CLAUDEIR GORDIANO 

     Presidente do Legislativo 
 
 

127127

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 3847  Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025 Lidianópolis, Quinta-Feira, 13 de Novembro de 2025

PODER LEGISLATIVOPODER LEGISLATIVO



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício:  2025 

 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica autorizado no corrente Exercício, a anulação 
dos créditos suplementar no Orçamento Geral do Legislativo, no valor de R$ 18.298,86 
(dezoito mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos), destinado ao 
orçamento do Executivo, conforme redução das seguintes Dotações Orçamentárias: 

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de 
Lidianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Específica nº 1422/2025 de 11/11/2025. 

 
 

Redução 
01.000.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  18.298,86  5 - 3.3.90.33.00.00 1 

Total Redução:  18.298,86 

      Decreto  nº 10/2025 de 13/11/2025 

Ementa: Autoriza Redução Suplementar no orçamento do 
exercício de 2025 e da outras providências, 
 

          Artigo 3º - Este   Decreto  entrará   em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
          Sala das Sessões Genor da Costa, em 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

   CLAUDEIR GORDIANO 

     Presidente do Legislativo 
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